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pOCUMENTO DE OFICIALIZACÃO DA DEMANDA MODI 

1. Identificação da  Area  Requisitante 

Unidade Requisitante Secretaria Municipal de Educação Data 08/08/2022 

Projeto AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO. 

Especificação da demanda 
Contratação de empresa 	especializada para aquisição de Ar 
Condicionado destinado as escolas da rede munic'pal de ensino do 
Município de Rurópolis-PA. 

Responsável pela Demanda Gracy kelly Farias Pires Matricula 123989-9  

E-mail  do Responsável seinecticompras  it ulna]  I  corn  Ramal  NC  

2. Equipe de Planejamento da Contratação 

Perfil Integrante Nome  e-mail Mat.  Ramal 

Requisitante Gracy kelly Farias Pires sei11we1 /41com1rzb. a Lima] I c 
on;  

123989-9  NC 

3. Fundamentação da Contratação 

Necessidade 

At aquisição de ar condicionado destinam-se a atender as necessidades de propiciar melho 
;onforto térmico e ambiente mais agradável de estudo para os estudantes, servidores e público  en  
geral que frequentam o ambiente escolar. 
D objetivo deste procedimento é adquirir aparelhos de ar condicionado mais potentes 
;onsiderando que os aparelhos que estão atualmente nas escolas municipais não esta 
;onseguindo atender a demanda ou apresentam mal funcionamento devido a estarem com defeitt 
)u se encontrarem obsoletos. 
Fendo em vista que não é viável o conserto e manutenção dos atuais aparelhos e, tendo em vista 
lecessidade de repô-los em virtude das altas temperaturas registradas no município de Rurópolis 

presente procedimento de compras, com base no artigo 75, inciso II da lei 14.133/2021 se  fa;  
lecessario. 

"A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada na Lei 
Federal No  Art  75, Inciso 	30  Da Lei Federal N° 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal N° 075 de 17 de maio de 2021 e suas alterações 
posteriores, conforme diploma legal abaixo citado."  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
inmessoalidruic. moralidade_ ouhlitidade e eficiência e tarnhenn 
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ao seguinte: 

li - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

Como se v8, o dispositivo legal supracitado autoriza a aquisição de uma quantidade determinada 
de bens quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares. E evidente que no presente caso o desabastecimento de materiais acarretará sérios 
prejuízos para os serviços públicos, inclusive um dos essenciais que é a educação. 

Motivação / Justifier:Siva  

Ranks  de direito 
Conforme a Lei Federal No  Art.  75, Inciso 11, § 3° Da Lei Federal N° 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal N°075 de 17 Maio de 2021 e suas alterações posteriores. 

Razões de fato 

Contratação de empresa especializada para aquisição de Ar Condicionado destinado as 
escolas da rede municipal de ensino do Município de Rurápolis-PA. A Regra para celebração dos 
Contratos Administrativos é a realização prévia de Processo de Licitação Pública, nesse caso, 
dispensado em razão do valor não ultrapassar os limites estabelecidos na legislação. 

Resultados a serem alcançados 

0 bom desempenho dos alunos e servidores da rede ensino municipal. 

4. Encaminhamento 

4.1 	Encaminha-se os presentes autos ao Secretário de Educação, para aprovação da presente demanda, com posterior 
envio à Comissão de Licitação, com vistas fi continuidade do processo de contratação. 

Perfil 
Integrante 

Nome Decreto ssinatura 

Requisitante Gracy kelly Farias Pires 12399-9 
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Autoridade competente 

  

   

SEmECD RUROPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS 

* 	
Secretaria Municipal de Educavao e Cultura de Rurópolis  
End.:  Av. Getúlio Vargas, 848— Centro. Rurópolis — PA. 

ik 	E-mail:  semecdcompras@gniait  com. 
EOUCAR PARA OESENYOLVER CNPJ: 06.074.086/0001-83 CEP: 68.165.00 

5. Aprovação 

5.1 	Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação is 
necessidades da  Area  Requisitante. 

Rurópolis-PA, 08 de agosto de 2022. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 	A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, município de Rurópolis Estado do Pará 
pretende contratar, com base na Lei rt. 14.133, e nas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes ou outras que vierem a substitui-las, empresa para aquisição de equipamentos de 
refrigeração, conforme especificações e quantidades descritas neste Tenno de Referencia. 

2. DO OBJETO 

	

2.1 	Contratação de empresa especializada para aquisição de Ar Condicionado destinado as 
escolas da rede municipal de ensino do Município de  Rut-Oohs-PA. 

3. DO TERMO  

	

3.1 	Este termo de referência foi elaborado pelo Departamento de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. As dúvidas poderão ser sanadas junto ao referido 
setor. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

	

4.1 	A aquisição de ar condicionado destinam-se a atender as necessidades  dc  propiciar melhor 
conforto térmico e ambiente mais agradável de estudo para os estudantes, servidores e público em 
geral que frequentam o ambiente escolar. 

	

4.2 	0 objetivo deste procedimento é adquirir aparelhos de ar condicionado mais potentes, 
considerando que os aparelhos que estão atualmente nas escolas municipais não estão conseguindo 
atender a demanda ou apresentam mal funcionamento devido a estarem com defeito ou se 
encontrarem obsoletos. 

	

4.3 	Tendo em vista que não é viável o conserto e manutenção dos atuais aparelhos e, tendo  ern  
vista a necessidade de repô-los em virtude das altas temperaturas registradas no município de 
Rurópolis, o presente procedimento de compras, com base no artigo 75, inciso  11th  lei 14.133/2021 
se faz necessário. 

"A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada na Lei Federal 
No  Art  75, Inciso II, 5  3° Da Lei Federal N° 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal N° 073 de 17 de maio de 2021 e suas alterações posteriores, 
conforme diploma legal abaixo citado."  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, tambein, ao seguinte: 

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Como se vê, o dispositivo legal supracitado autoriza a aquisição de uma quantidade determinada de 
bens quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares. E evidente que no presente caso o desabastecimento de materiais acarretará sérios 
prejuízos para os serviços públicos, inclusive  urn  dos essenciais que é a educação. 

Avenida Getulio Vargas, N°  848, Centro- Rurdpolis-PA- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS 
SEM ECO RUROPOLIS Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Rur6polis 

4t 	14. 	End.:  Av. Getúlio Vargas, 848 - Centro. 
Rur6polis - PA. 	Ii-mail:  semecdcompras@gmaitcom.  

EDUCAR PARA DESERVOLVER  CNPJ: 06.074.086/0001-83 CEP: 68.165.00 

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 	DO FORNECIMENTO 
5.1.1 0 objeto deste termo deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 
5.1.2. As entregas do objeto deste termo deverão ser realizadas no Almoxarifado da Secretaria de 
Educação, localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 	848, Centro, no município de 
Rurópolis/PA, de acordo com a solicitação de fornecimento, pelo setor competente. Todas as 
despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 	As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta das seguintes 
disponibilidades orçamentárias: 

DOTAÇÃO 
ORCAMENTARIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NOMENCLATURA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

MANUTENÇÃO 	 DAS 
ATIVIDADES DA SEMECD 

12 361 0005 2.024 
4.4.90.52.00 

r7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. 	Além da exigidas em Lei 14.133, deverá: 
7.1.1 Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referencia; 
7.1.2 Fornecer todos os produtos no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 
7.1.2.3 Fornecer o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante. 
7.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução do 

fornecimento; 
7.1.3 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que 

se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 
7.1.4 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 
7.1.5 Nos pregos propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas 

e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros anus que porventura 
possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da Contratada. 

7.1.6 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do contratante, ou de terceiros de que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

7.1.7 Manter, durante a vigência do presente Instrumento, as mesmas condições que propiciaram a 
sua habilitação e classificação no processo da contratação; 

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
8.1 	A Contratante deverá, a seu critério, e através de funcionários da Secretaria Municipal de 
Educação ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases do fornecimento do objeto contratado e do comportamento do pessoal da 
Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
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9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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8.2 	A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

	

8.3 	Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

	

8.4 	Fornecer as instruções necessárias à execução da entrega dos produtos e cumprir com os 
pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

	

8.5 	Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 
sem prejuízo da responsabilidade da contratada. 

9.1 	Consoante o ar/go 104 da lei n° 14.133/21, a administração poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forrna de prevenir a ocorrência de dano dificil ou 
impossível reparação. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As aplicações somente serão aplicadas caso a empresa não cumpra, na integra, a regularidade 
da entrega dos materiais, assim estará sujeita as infrações e sanções administrativas, no contrato, na 
Lei 14.133/21; 

11. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
11.1 QUADRO DE NECESSIDADE 

ITEM DESCRICAO PRODUTO UND QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

01 

Aparelho de ar condicionado  hi-wall  tipo splitcapacidade 
de refrigeração de 18.000 btus;cor branco; Ence a;vazão 
de ar no mínimo SOO m3/h; Controle remoto; Termostato 
digital;filtro lavável, Voltagem: 220 v.condesandor de 
cobre- de  Oa  1,5 metros entre evaporadora e a 
condensadora. 

UNO 15 
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